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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

Travessa Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro, Caratinga-MG 

 
Lei nº 3612/2016 

(Projeto de Lei nº 042/2016 de autoria do Vereador Sebastião Fausto da Silva) 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O ORBIS 
CLUBE JARDIM DAS PALMEIRAS. 

 

 

O Prefeito do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública o ORBIS CLUBE JARDIM DAS 
PALMEIRAS, e como tal passará a usufruir de todas as regalias e 
privilégios legais proporcionados as entidades congêneres inclusive 
amparo do Poder Público Municipal. 
 

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Caratinga, 13 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Marco Antônio Ferraz Junqueira 
Prefeito do Município 
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